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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0022/2024  
Em, 22 de maio de 2024 

 
ALTERA O ARTIGO 3º DA RESOLUÇÃO Nº 
1.644/2023 QUE INSTITUI O "MULHER NO 
PARLAMENTO" NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Altera a Resolução nº 1.644/2023, passando o art. 3º, nos termos que 

menciona, a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 3º O "Mulher No Parlamento" será constituído por mulheres que 
representam diversos segmentos da sociedade cabofriense, escolhidas através 
de votação popular realizada na página da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

 
I - Cada vereador terá o direito de indicar o nome de duas mulheres 

para participar da votação popular. Essas indicações serão realizadas em 
sessão ordinária do parlamento municipal, registradas em ata e divulgadas à 
população; 

II - Será realizada uma votação popular aberta a todos os cidadãos do 
município, por meio de um sítio popular oficial da Câmara Municipal de 
Cabo Frio;  

III - Os cidadãos poderão escolher até 17 mulheres dentre as indicadas 
pelos vereadores.  

IV - O período de votação será estabelecido pelo parlamento municipal e 
divulgado com antecedência. 

V - Após o encerramento da votação, os resultados serão computados e 
divulgados publicamente.  

VI - As 17 mulheres mais votadas serão declaradas como as 
representantes do "Mulher no Parlamento". 

 
§ 1º O número total de membros do "Mulher No Parlamento"  deverá 

ser equivalente ao de Vereadores do Município; 
 
§ 2º As Indicações apresentadas deverão seguir seu trâmite normal e 

encaminhadas ao Executivo no formato de Sugestão de Indicação; 
 
§ 3º As proposituras aprovadas, que tenham  formato de 

Requerimentos ou de Projetos de Lei, receberão redação em formato de 
sugestão de Requerimento ou sugestão de Projeto de Lei e deverão, após sua 
aprovação pelo Plenário, ser encaminhadas ao Prefeito Municipal; 
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§ 4º As respostas ou providências e até mesmo o acolhimento" das 

sugestões de Projetos de Lei, Indicações ou Requerimentos, por parte do 

Executivo Municipal, deverão ser direcionadas, via Câmara Municipal, a 

todas as integrantes que participaram do "Mulher No Parlamento"; 

 

§ 5º As proposituras rejeitadas deverão ser arquivadas, devendo a 

Mesa da Câmara Municipal dar a devida ciência aos seus autores. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2024. 
 
 

ÁTILA MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto visa a alteração da redação do art. 3º da Resolução Nº 
1.644/2023 que institui o "Mulher no Parlamento" no âmbito da Câmara Municipal de 
Cabo Frio. 

O "Mulher no Parlamento" possui como foco a discussão do protagonismo das 
mulheres no contexto municipal e a necessidade de maior participação feminina na 
agenda política local, criando um espaço de debate temático dentro do Poder Legislativo 
com a finalidade de garantir a ampla participação feminina na criação de políticas 
públicas que buscam proteger os direitos da mulher.  

Será realizado mensalmente um encontro na Câmara Municipal de Cabo frio em 
que as mulheres poderão expor situações específicas, trocar experiências e propor 
ideias, contribuindo para o debate democrático e fortalecendo o processo legislativo.  

Cabe ressaltar que a partir da rotina estabelecida por intermédio de discussões dos 
direitos das mulheres, o projeto incentivará maior engajamento feminino, além de 
possibilitar a presença de grande diversidade cultural, social e econômica na política, 
podendo culminar numa maior participação feminina no parlamento municipal em um 
futuro próximo.  
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